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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº173/2010                                        de 21 de maio de 2010

“Aprova Parecer Técnico da Comissão Especial para Análise de Empreendimentos CE-AE, Relativo ao Empreendimento da Petrobrás- da CARTEIRA DE DIESEL”.

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais, reunido em assembléia, na data de 21 de maio de 2010,

Considerando que o CBH-BS recebeu Ofício/CETESB da Secretaria de Meio Ambiente,  Ofício/nº 20084/10ta que solicita análise e manifestação do CBH-BS referente à utilização dos recursos hídricos do empreendimento relativo a implantação da PETROBRÁS que está em processo de licenciamento ambiental para instalação junto aos órgãos responsáveis;

Considerando que o CBH-BS criou a Comissão Especial para Análise de Empreendimentos, CA-AE, através da Deliberação 112/06, com a finalidade específica de analisar projetos sob a ótica da utilização dos recursos hídricos da bacia hidrográfica da baixada santista;

Considerando que a Comissão Especial solicitou ao empreendedor alguns esclarecimentos adicionais e atualizados para prosseguimento da análise;

Considerando que a Comissão tendo reunido por três vezes para analisar e avaliar o empreendimento citado emitiu Parecer Técnico específico, Anexo I (Parecer Técnico CBH-BS/CE-AE/001/2010), que faz parte desta deliberação;

Considerando que o respectivo Parecer Técnico, foi apresentado pela comissão e debatido no plenário do CBH-BS, esclarecendo-se as questões levantadas pelos membros, e que após os devidos esclarecimentos;

DELIBERA:

Artigo 1º - Fica aprovado o Parecer Técnico CBH-BS/CE-AE/001/2010, elaborado pela Comissão Especial para Análise de Empreendimentos CE-AE, referente à utilização dos recursos hídricos do empreendimento de implantação da PETROBRÁS- para licenciamento Ambiental Prévio para ampliação industrial da refinaria da PETROBRÁS situada em Cubatão SP.
Artigo 2º- A aprovação do Parecer Técnico citada no artigo 1º, não isenta os empreendedores de submeterem a aprovação dos demais órgãos licenciadores ambientais conforme a legislação pertinente.

Artigo 3º- Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do CBH-BS, em 21 de maio de 2010.

     TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JR.     CELSO GARAGNANI      JOSÉ LUIZ GAVA

             Presidente                                   Vice-Presidente             Secretário Executivo
ANEXO I

PARECER TÉCNICO CBH-BS / CE-AE 01/2010

Processo :
SMA 13.831/07

Interessado :
CETESB
Assunto  :
Ofício/CETESB Nº 20084/10/ta – Licenciamento Ambiental Prévio para ampliação industrial da refinaria da Petrobras situada em Cubatão

Município :
Cubatão

1 – Introdução


Trata-se  o presente, de atendimento a consulta da CETESB ao CBH-BS, relativo ao licenciamento prévio (LP), referente ao Projeto denominado  “Carteira de Diesel” proposto pela Petróleo Brasileiro Petrobras S.A. representada pela Refinaria Presidente Bernardes em Cubatão RPBC,  Processo SMA 13.831/07, para a análise e manifestação técnica nos termos da Resolução SMA nº 54/08, relacionadas com as metas do Plano de Bacia ou Relatório de Situação do CBH-BS, para subsídio da análise de viabilidade ambiental do mesmo.

2- Instrumentos de Análise


O Presente parecer teve como base as seguintes informações:

-Volume de CD fornecido pela CETESB, contendo o relatório do EIA/RIMA, apresentado pelo empreendedor


Além disto,  foram considerados os  seguintes  elementos para análise:

- Plano de Bacia Hidrográfica 2008-2011 do Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista (Fevereiro 2009)

-Plano Integrado de Aproveitamento e Controle dos Recursos Hídricos das Bacias do Alto Tietê, Piracicaba , Baixada Santista e Consórcio Hidropolan, pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos e DAEE, 1994;

-Relatório de Utilização do Reservatório Billings, CBH-BS, Câmara Técnica sobre a Utilização do Reservatório Billings (CT-UB), 1998.

3 – Caracterização do empreendimento


Trata-se de um empreendimento que “pretende atender às futuras especificações de combustíveis através da implantação de Unidade de Tratamento para produção de Diesel com teor de enxofre de 50 ppm, em conformidade ao PROCONVE e diretrizes da ANP. O empreendimento compreende adequações no parque de refino e sistema de tancagem  da RPBC, envolvendo principalmente a implantação de uma nova unidade de Hidrotatramento e respectivas unidades e sistemas auxiliares, bem como a adequação das interligações existentes.”


A implantação da Unidade de Tratamento 2 - UT2 é prevista na área leste da RPBC em uma área de 44.700 m2, onde atualmente existem 4 tanques a serem desativados. 


A RPBC situa-se próxima à Via Anchieta (SP 150), entre a rodovia Cônego Domenico Rangoni (SP 55) e as escarpas da Serra do Mar e é cortada pelo rio Cubatão, no qual se abastece e lança seus efluentes.


O empreendimento irá operar em conjunto com outros projetos já licenciados e em implantação no local, e sua produção foi justificada pela redução de importação de Diesel “limpo” isto é, em conformidade às exigências ambientais na ordem de 250 mil metros cúbicos por ano. A utilização deste Diesel representará significativa redução da carga de poluentes emitida à atmosfera pelos usuários deste combustível. 

4-Análise dos Recursos Hídricos:


À parte de quaisquer conflitos ambientais promovidos por este empreendimento, este parecer é restrito apenas sobre recursos hídricos, ou seja, somente quanto ao abastecimento de água potável, esgoto, drenagem de águas pluviais  e a alteração na qualidade e disponibilidade de água do rio Cubatão e rio das Pedras.


4.1. – Abastecimento de Água 

 
Segundo o Relatório do EIA/RIMA, o abastecimento de água para o empreendimento será suprido pelas captações existentes no rio Cubatão e rio das Pedras que será utilizada para Geração de Vapor (128 m3/h) e reposição da Torre de resfriamento (115 m3/h); totalizando um incremento de 243 m3/h.


4.2. – Lançamento de Efluentes Industriais


Segundo o Relatório  do EIA/RIMA, o lançamento de efluentes industriais resultante será de 58,3 m3/h, distribuídos nas seguintes origens: água retificada na Unidade de Tratamento de Águas Ácidas: 39 m3/h; Purga da Torre de Resfriamento TR-25124: 18 m3/h e Soda gasta na PSG: 1,3 m3/h.  O volume total será tratado na denominada ETDI – Estação de Tratamento de Despejos Industriais que atual passará tratar dos atuais 1.040 m3/h para 1.098 m3/h, representando um acréscimo de 6%. Na ausência de parâmetros de análise, entende-se que este volume contenha até os limites da carga poluidora estabelecida pela legislação.


Além disso, a operação do empreendimento corresponderá a um aumento de 30 pessoas diariamente, o resultará em geração de 2,1 m3/dia ou 0,087 m3/h de efluente sanitário. 


4.3. – Alteração na qualidade da água do Rio Cubatão


O empreendimento irá aumentar a carga total de poluentes lançada no rio Cubatão, representado pelo incremento em 6% do volume atualmente tratado estação de tratamento existente. 


Neste trecho a vazão mínima no rio Cubatão, considerando as contribuições naturais do rio (q7,10) somada ao turbinamento mínimo da Henry Borden é de 5,54 m3/s ou 19.950 m3/h, assim o lançamento citado representa 0,3% desta vazão.  


A localização do lançamento em pauta tem à montante, as captações de abastecimento público da Sabesp e outras instalações industriais de porte que não serão afetadas, sendo que os demais usuários à jusante têm apenas usos industriais e por encontrarem-se após o barramento operado pela Petrobrás, têm a qualidade das águas disponíveis em suas captações comprometidas pela ocorrência de intrusão de cunha salina do estuário.


Considerando que cabe às autoridades ambientais responsáveis pelo licenciamento verificar a capacidade da estação de tratamento existente em suportar ou adaptar-se a este pequeno incremento e analisar as condições anteriores e futuras previstas para a carga total de poluentes lançada no corpo do rio Cubatão, apurando a conformidade deste impacto quanto ao  atendimento dos padrões de qualidade dos lançamentos e corpo receptor, neste trecho atualmente enquadrado em Classe 3, à luz da legislação vigente no Estado de São Paulo e respectivas resoluções do CONAMA, entende-se que  a operação do empreendimento não resultará em prejuízo à qualidade sob o ponto de vista ambiental e dos usos propostos para as águas do rio Cubatão.


4.4. – Demanda e disponibilidade de água do  Rio Cubatão e Rio das Pedras


A Refinaria da Petrobrás dispõe de captação outorgada, para uma vazão de 500 m3/h, no rio das Pedras, uso que não será alterado pelo empreendimento e considerando tratar-se de instalação existente e consolidada, conclui-se que o empreendimento não impactará a demanda e disponibilidade de água deste manancial.


Quanto aos usos no rio Cubatão, observa-se que o empreendimento apresentará um consumo líquido de 184,7 m3/h, calculada pela diferença entre a captação e lançamento no mesmo corpo d’água,, ou seja de 2,3 % do q7,10 (vazão média mínima de 7 dias e  período de recorrência de 10 anos e igual a 2,22 m3/s) natural deste manancial no ponto de captação. Entretanto ocorrem neste trecho as captações da Sabesp para alimentar a sua ETA 3 responsável pelo abastecimento de cerca de 1 milhão de pessoas nos municípios de Cubatão, Santos, São Vicente e Praia Grande, podendo ser interligada à rede de abastecimento público regional, ocorrem também as captações existentes e consolidadas da própria Refinaria da Petrobrás e outras indústrias, as quais somadas registram uma demanda superior a este q7,10. 


O equacionamento desta divergência entre a demanda e a disponibilidade mínima é possível pela oferta de água resultante da operação da Usina Henry Borden, responsável geração de hidroeletricidade pela EMAE, que aduz por seus canais de fuga águas do reservatório Billings  revertidas do rio Pinheiros, da drenagem da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê e, reservatório Pedras, este pertencente à drenagem da Vertente Atlântica na Baixada Santista. também é possibilitada pelo fato dos grandes usuários industriais devolverem ao corpo do rio a quase a totalidade da água captada, pois a empregam em seus circuitos abertos de refrigeração. Condições ambientais e legais obrigaram a alterações com significativa redução das vazões advindas da represa Billings, o que motivou o estudo realizado pelo CBH-BS em 1998, definindo a dependência da Baixada Santista e que são suportadas com a operação nas vazões mínimas da referida usina hidroelétrica. 


Sendo apontada a criticidade da disponibilidade hídrica deste manancial nos relatórios de situação e Plano de Bacia, desenvolvidos pelo CBH-BS, o aumento da demanda por novas captações deveria ser objeto de estudos detalhados, porém ressaltando que os Estudo de Impacto Ambiental aponta em contrapartida, outros empreendimentos com significativa redução das vazões captadas no rio Cubatão e sendo esta vazão pouco significativa relativamente à sua disponibilidade natural, conclui-se que não, havendo aumento das vazões de captações outorgadas pelo empreendedor, o empreendimento proposto é viável quanto ao uso das águas do rio Cubatão, por não agravar os aspectos de conflitos entre demanda e disponibilidade.  


4.5. – Interface com o Plano de Bacia do CBH-BS 


Nos diagnósticos do Plano de Bacia  Hidrográfica 2008 – 2011 o rio Cubatão é caracterizado como a Sub Bacia nº 09; possuindo as seguintes áreas de ocupação do solo, cobertura vegetal natural: 143,24 km2; pastagens ou campos antropicos: 21,33 km2;  urbanas e industrializadas: 5,93 km2 e mangue: 5,04 km2. Nestes diagnósticos são apontados os seguintes fatores que determinam como crítica sua bacia:

· Utilização 324,36% disponibilidade hídrica do Rio Cubatão.

· Habitação desconforme localizadas em áreas impróprias

· Escavações para extração de minério, em minas a céu aberto, assim como os depósitos de material de rejeito provocam os mesmo distúrbios das escavações e aterros de obras civis. Ação recomendada: Identificar as áreas degradadas, monitorar e recuperar.

· Obstrução, por sedimentos, areia ou detritos quaisquer, de um estuário, rio, ou canal, que ocorrem em conseqüência de chuvas fortes.

· Erosões, que ocorrem naturalmente pela força da água, dos ventos ou de outros fatores climáticos, que podem gerar carreamento de partículas, escorregamentos, colapsos ou outras alterações do solo. As atividades humanas, urbanas ou rurais, podem acelerar os processos erosivos.


O referido plano de Bacia Hidrográfica 2008-2011 do CBH-BS define alocação de recursos  especificamente ao Rio Cubatão  na ação descrita abaixo:


PDC 6 - APROVEITAMENTO MÚLTIPLO DOS RECURSOS HÍDRICOS – AMRH
6.1.1b Gerir o uso múltiplo dos recursos hídricos no complexo industrial de Cubatão 

Ação 21 - Implantar o gerenciamento das águas no rio Cubatão, disponibilizando publicamente dados em tempo real, integrando a rede de informações com a rede do EMAE/ONS. 


Conclui-se, afora o já destacado quanto à demanda e disponibilidade hídrica, não haver nada a comentar sobre a interface do Plano de Bacia e o empreendimento proposto.

4.6. – Outros aspectos relevantes 



Discutidos demais aspectos ambientais resultantes da implantação do empreendimento proposto e observando as referências de alguns dos parâmetros de emissão atmosférica, ainda que tais aspectos não estejam diretamente relacionados com as competências do CBH-BS, recomenda-se às autoridades ambientais encarregados de verificar sua viabilidade ambiental a devida análise quanto a possíveis impactos sobre a cobertura vegetal e seus efeitos na produção dos mananciais circunvizinhos.
5 – Conclusão


 Concluímos, uma vez atendida as diretrizes e medidas preconizadas pelo Estudo Ambiental apresentado e observadas as exigências legais pertinentes, com ênfase aos pontos acima destacados e recomendados, esta comissão recomenda ao Plenário do CBH-BS manifestar-se favoravelmente à implantação do projeto.

Em 19 de maio de 2010

CELSO GARAGNANI

COMISSÂO DE ANÁLISE DE EMPREENDIMENTOS

CBH - BS

_________________________________________________________________________________________

Secretaria Executiva:  Rua Urcezino Ferreira, 294 - Baixio - Itanhaém-SP - CEP: 11740-000
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